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RESOLUÇÃO Ns 02/86

ANANIAS LÚCIO BARROS, Presidente da Ca- 

mara Municipal de Salto, Estado de Sao/ 

Paulo, no uso de suas atribuições que - 

lhe sao conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Gamara Municipal de

Salto, Estado de Sao Paulo, em sessão - 

ordinária realizada em 05 de fevereiro/ 

de 1986, aprovou e ele promulga a se- / 

gu i nte:

RESOLUÇÃO

Art i go Is - 0 artigo 104 do Regimento - 

rno da Camara Municipal de Salto (Resolução n- 05/80) e 

iragrafo I-, passam a vigorar com a seguinte redaçao:

"Artigo 104 - As sessões ordinárias se

manais, realizando-se as segundas-fei -

ras, com inicio as 20 (vinte) horas.

§ I- - Serão real izadas somente 4 (qua

tro) sessões ordinárias por mes, nas

quatro primeiras segund.as-fe i ras".

Artigo 2g - Esta Resolução entra em vi- 
M &

M data de sua publicação, revogadas as disposições em con

Registrada na Secretaria Administrativa 
da Camara .Municipal de Salto, afixada /
no local de costume e publicada na im
prensa
1.986.

/




